
EX RE CERANTO 

Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Utátiarama 
Estado do Paraná 

DEÇEETO N.9 

Cria Seção na Secretaria de Saúde. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO, a necessidade de aprimorar o atendimento ao 

grande nómero de usuários do Centro de SaCide local„ 

a 	 DECRETA: 

Art. 12. Fica criada a SEÇÃO DE RECEPÇÃO, com FG-01, na 

Secretaria de Saóde, a contar de 12 de julho de 1992. 

Art. 22. Revogam-se as disposiço-es em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos O8. de julho de 1992. 

?JOSÉLUIZ DE- MORAES 

SecretáÉfo :de Administração ,) 
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